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Tomada de Contas Especial instaurada pela Companhia Mato-grossense de Minera-

ção (METAMAT) para promover a apuração do suposto superfaturamento ocorrido 

no âmbito do Contrato n° 009/2022, celebrado entre a METAMAT e a empresa TEC-

NOPOÇOS Perfurações de Poços Artesianos Ltda.   

  

 

 
 

Membros da equipe de auditoria 
Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 

Elisângela Luz Alves da Guia – Auditora Pública Externa (Supervisão) 
 
 
  
 
 
 
  

Cuiabá-MT, agosto de 2025. 
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PROCESSO Nº : 194.836-9/2024 

PROCEDÊNCIA : Companhia Mato-Grossense de Mineração – METAMAT 

ASSUNTO : Tomada Contas Especial referente ao Termo de Contrato nº 009/2022  

REPRESENTADOS : 
Juliano Jorge Boraczynski – Diretor Presidente da METAMAT 
Renata Rhaiana Padilha – Funcionária da METAMAT 
Empresa Tecnopoços Perfurações de Poços Artesianos Ltda  

RELATOR : Conselheiro Valter Albano 

EQUIPE TÉCNICA1 : Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 
Elisângela Luz Alves da Guia – Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator,  

 

I. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de Contas 

Especial instaurada pela Companhia Mato-Grossense de Mineração (METAMAT), com o 

objetivo de apurar os fatos ocorridos, identificar os responsáveis e quantificar os danos 

causados ao Erário Estadual, bem como para promover a apuração do suposto superfa-

turamento ocorrido no âmbito do Contrato n° 009/2022. 

 

II. BREVE RELATO DOS FATOS 

 

Em 18/7/2022, o Departamento de Geologia da METAMAT elaborou o Termo 

de Referência para “Contratação de empresa jurídica especializada em perfuração de po-

ços tubulares profundos, com mão de obra especializada, equipamento e materiais para 

atender as necessidades da METAMAT” – (Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 17-23). 

O referido Termo de Referência estabeleceu como valor estimado para esta 

contratação o valor de R$ 24.962.250,00 (vinte e quatro milhões e novecentos e sessenta 

e dois mil e duzentos e cinquenta reais), conforme texto a seguir:  

 
1 Ordem de Serviço nº 3853/2025 – Conex-e  
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            Fonte: Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 24 

 

No dia 19/7/2022, por meio da CI N° 00589/2022/DGH/METAMAT, o Depar-

tamento de Geologia solicitou ao Diretor Presidente a Contratação de empresa especiali-

zada em Perfuração de Poços Tubulares Profundos em todo o Estado de Mato Grosso, 

conforme Doc. Control-P n° 559690/2024, fls.16.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZHRZSP.



 

4 
 

Posteriormente o Diretor Presidente da Metamat autorizou a abertura do pro-

cedimento de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de perfu-

ração de poço tubulares profundos – Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 85. 

No dia 20/7/2022, a METAMAT informou Adesão a Ata de Registro de Preço 

053/2021 – Pregão Presencial 018/2021 Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Lever-

ger de Serviço de Perfuração de Poços Tubulares, para atender as necessidades da Com-

panhia Mato-Grossense de Mineração (METAMAT) Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 

188. 

Em 21/7/2022, a METAMAT informou a empresa TECNOPOÇOS Perfura-

ções de Poços Artesianos EIRELLI a Adesão Carona à Ata Registro de Preços n° 

053/2021 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger no valor de R$ 

24.962.250,00 (vinte e quatro milhões e novecentos e sessenta e dois mil e duzentos e 

cinquenta reais) – Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 202-208. 

No dia 27/7/2022 foi emitida a Nota de Empenho no valor de R$ 

15.000.000,00 em favor da empresa TECNOPOÇOS Perfurações de Poços Artesianos 

EIRELLI – Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 254.  

Em 28/7/2022, foi celebrado o Contrato n° 009/2022/METAMAT com a em-

presa TECNOPOÇOS Perfurações de Poços Artesianos EIRELLI no valor de R$ 

24.962.250,00 (vinte e quatro milhões e novecentos e sessenta e dois mil e duzentos e 

cinquenta reais) – Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 369-377. 

No dia 28/10/2022, a Divisão de Geologia encaminhou para a Unidade de 

Contrato e Aquisições o pedida de aditamento ao Contrato n° 009/2022 em 25%, conforme 

Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 387-391. 

No dia 7/11/2022, a Unidade de Contrato e Aquisições solicitou ao Departa-

mento de Planejamento a complementação da Nota de Empenho no valor de R$ 

9.962.250,00, bem como o PED RESERVA/NOTA EMPENHO no valor de R$ 

6.240.562,50 – Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 400-409. 

O valor total do Contrato n° 009/2022 é de R$ 31.202.812,50 (trinta e um 

milhão, e duzentos e dois mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), cuja vigên-

cia terminará no dia 27/7/2025 – Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 515. 
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No dia 5/7/2024, a Controladoria Geral do Estado (CGE-MT) instaurou o Pro-

cesso n° CGE-PRO-2024/00884, cujo objeto é “Relatório de Auditoria 0030/2024. Contra-

tações. Auditoria na economicidade das contratações de perfuração de poços tubulares 

profundos”. 

No dia 14/6/2024, a Controladoria Geral do Estado elaborou o Relatório de 

Auditoria nº 0030/2024 assinado pelo Auditor do Estado, Sr. Renan José Duarte Batista, 

bem como pelo Superintendente de Avaliação e Consultoria de Infraestrutura, Economia 

e Meio Ambiente, Sr. Sérgio Antônio Ferreira Paschoal (Doc. Control-P nº 559690/2024, 

fls. 520-537), o qual concluiu que: 
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                     Fonte: Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 536-537 

 

Em 5/7/2024, por meio do Ofício n° 01824/2024GSCGE/CGE, a controlado-

ria Geral do Estado encaminhou o Relatório de Auditoria n° 0030/2024 para o Diretor Pre-

sidente da METAMAT, para conhecimento e demais providências (Doc. Control-P n° 

559690, fls. 541). 

No dia 30/10/2024, a Companhia Mato-Grossense de Mineração instaurou o 

Processo METAMAT-PRO-2024/00925 VISANDO A abertura da Tomada Contas Especial 

relativo ao Contrato n° 009/2022/METAMAT, celebrado com a empresa TECNOPOÇOS 

Perfurações de Poços Artesianos Ltda. 

No dia 30/10/2024, o Diretor Presidente da METAMAT designou a Portaria 

n° 001/TC/METAMAT/2024 visando a instauração do processo Tomada Contas Especial 

para apura os fatos e quantificar eventuais danos ao erário e seus respectivos responsá-

veis, provenientes de suposto superfaturamento decorrente de sobrepreço relativo ao 

Contrato n° 009/2022/METAMAT, na ordem de 3.602.578,46 (três milhões, seiscentos e 

dois mil e quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos). 

Esta portaria foi publicada no D.O.E em 31/10//2024, pág. 109. 

  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZHRZSP.



 

7 
 

A Portaria n° 001/TC/METAMAT/2024 é composta pelos seguintes compo-

nentes: 

Amado Jr. Neto Pessoa de Oliveira – Presidente 

Elohainne Eduarda Moraes de arruda – Secretária 

Rafael Nicodemos Moreschi Bruzzon – Membro. 

No dia 6/11/2024, a CPTCE/METAMAT emitiu Mandado de Intimação para 

as seguintes pessoas: Gleice dos Santos Reis, Izaias Mamoré de Souza, Jeferson Wagner 

Ramos, Francisco Holanildo Silva Lima, Renata Rhaiana Padilha, Juliano Jorge Bora-

czynski e a empresa TECNOPOÇOS Perfurações de Poços Artesianos para prestarem 

depoimento, na condição de testemunha, nos autos do processo supramencionado (Doc. 

Control-P n° 559690/2024, fls. 544-550). 

Em 27/11/2024, a CPTCE/METAMAT reuniu para análise dos autos e delibe-

rações conforme texto a seguir: 

 

                     Fonte: Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 551 
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No dia 29/11/2024, a CPTCE/METAMAT elaborou o Relatório N° 001/2024 – 

Relatório da Comissão de Tomada de Contas Especial – METAMAT (Doc. Control-P n° 

559690/2024, fls. 552-554), concluindo que: 

 

                         Fonte: Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 554   

 

Em seguida, a CPTCE/METAMAT notificou a Sra. Renata Rhaiana Padilha, 

a empresa TECNOPOÇOS Perfurações de Poços Artesianos Ltda e o Sr. Juliano Jorge 

Boraczynski para apresentarem suas defesas no prazo de 05 (cinco) dias úteis referente 

ao suposto superfaturamento apresentado no Relatório N° 001/2024 – Relatório da Co-

missão de Tomada de Contas Especial – METAMAT (Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 

552-554). 

Os Notificados apresentaram suas defesas, (Doc. Control-P n° 559690/2024, 

fls. 558, 560-575 e 578-581) respectivamente. 

No dia 12/12/2024, a CPTCE/METAMAT elaborou o Relatório Final e Parecer 

Conclusivo da Tomada Contas Especial referente ao Contrato n° 009/2022 (Doc. Control-

P n° 559690/2024, fls. 582-587), concluindo que 
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                         Fonte: Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 586   

Em seguida, a CPTCE/METAMAT encaminhou os autos ao Controle Interno 

da METAMAT para a elaboração do Parecer Conclusivo. 

No dia 18/12/2024, a Unidade de Controle Interno elaborou o Parecer de 

Controle Interno TP N° 01/2024 referente ao Contrato n° 009/2022 (Doc. Control-P n° 

559690/2024, fls. 592-596), concluindo que: 

 

 

                         Fonte: Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 595-596   
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                     Em 26/12/2024, por meio do Ofício n° 00287/2024/UCI/METAMAT, a Com-

panhia Mato-Grossense de Minerações protocolou nesta Corte de Contas o processo To-

mada Contas Especial relativo ao Contrato n° 009/2022, conforme texto a seguir:  

 

                         Fonte: Doc. Control-P n° 559690/2024, fls. 597   

 

Em 19/2/2025, por meio de Despacho (Doc. Control-P n° 570713/2025), o 

Chefe de Gabinete de Conselheiro encaminhou os autos à SECEX-OBRAS para análise 

e providências.   
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III. ANÁLISE SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

                     Após a análise dos autos, esta Equipe de Auditoria concorda com o Parecer 

de Controle Interno TP N° 01/2024 elaborado pela Unidade de Controle Interno da META-

MAT, o qual concluiu pela não ocorrência de dano na execução da obra do Contrato 

n° 009/2022, celebrado entre a Companhia Mato-Grossense de Minerações (METAMAT) 

e a empresa TECNOPOÇOS Perfurações de Poços Artesianos Ltda, conforme Doc. Con-

trol-P n° 559690/2024, fls. 592-596.   

 

 

IV. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAINHAMENTO 

 

De acordo com as normas do TCE-MT, a Tomada de Contas Especial é um 

processo administrativo devidamente formalizado e com rito próprio, adotado pela autori-

dade administrativa do órgão jurisdicionado para apurar responsabilidade por ocorrência de 

prejuízo ao Erário, tendo como objetivos básicos: 

 

a) Apuração dos fatos que resultaram em prejuízo ao Erário; 

b) A identificação dos responsáveis; 

c) A quantificação do dano e a recomposição do prejuízo causado ao Erário. 

 

Analisando o caso em questão, a Unidade de Controle Interno da METAMAT 

concluiu-se pela Regularidade das Contas do processo Tomada Contas Especial – Con-

trato n° 009/2022, com as Recomendações feitas pela CPTCE/METAMAT, com a inexis-

tência de dano ao erário.   

 

Assim sendo, a Equipe de Auditoria recomenda ao Excelentíssimo Conse-

lheiro Relator que: 
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a) Julgar as contas do Contrato n° 009/2022, sob a responsabilidade do Sr. 

Juliano Jorge Boraczynski, Diretor Presidente da METAMAT como “Regu-

lares com Ressalvas”, conforme art. 163 da Resolução Normativa n° 

16/2021; e 

b) Os autos sejam encaminhados ao Ministério Público de Contas para             

emissão do competente parecer. 

 

 

É o relatório. 
 

Cuiabá, 1º de agosto de 2025. 

 

 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 

Aloísio Barros de Carvalho  Elisângela Luz Alves da Guia 
Auditor Público Externo  Auditora Pública Externa (Supervisão) 
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